
REQUERIMENTO Nº /2024
(DO DEPUTADO MAX LEMOS)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário

da  Câmara  dos  Deputados  em  homenagem  ao

Profissional de Educação Física.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos artigo 68 do Regimento Interno da

Câmara dos  Deputados,  a  realização de Sessão Solene no Plenário da  Câmara dos

Deputados em homenagem ao Profissional de Educação Física, a realizar-se no dia 14

de julho de 2025, às 10 horas.

JUSTIFICAÇÃO

            A presente proposição tem por finalidade reconhecer e enaltecer a relevante

contribuição dos Profissionais de Educação Física para a promoção da saúde, do bem-

estar e da qualidade de vida da população brasileira.

A data oficial de comemoração do Dia do Profissional de Educação Física é 1º

de setembro. Entretanto,  considerando que,  no corrente ano,  o calendário político

apresenta configuração atípica, e com o propósito de não deixar de registrar e celebrar

tão  significativa  efeméride  nesta  Casa  Legislativa  —  legítima  “Casa  do  Povo”  —,

antecipamos  a  presente  solicitação,  a  fim de  assegurar  a  devida  homenagem  e  o

reconhecimento público que a data requer.

Esses  profissionais  exercem  papel  estratégico  na  orientação  e

acompanhamento  da  prática  de  atividades  físicas,  atuando  diretamente  no

enfrentamento  do  sedentarismo,  da  obesidade  e  das  doenças  crônicas  não

transmissíveis,  como  diabetes,  hipertensão  e  enfermidades  cardiovasculares.  Sua

atuação estende-se aos ambientes escolares, academias, clubes, hospitais, empresas e

projetos sociais, promovendo o desenvolvimento motor, cognitivo e social de crianças,

adolescentes, adultos e idosos.
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                       No contexto educacional, a presença do Profissional de Educação Física é

fundamental  para  assegurar  a  oferta  de  atividades  físicas  planejadas,  inclusivas  e

pedagogicamente estruturadas, contribuindo para a formação integral dos estudantes.

Em  um  cenário  marcado  pelo  avanço  da  tecnologia  e  pelo  aumento  do

comportamento  sedentário  entre  crianças  e  jovens,  a  Educação  Física  escolar

consolida-se como instrumento indispensável à construção de hábitos saudáveis e à

prevenção de agravos à saúde física e mental.

                       O sedentarismo, reconhecido como um dos principais fatores de risco à

saúde pública, acarreta consequências significativas,  tais como obesidade,  diabetes,

doenças cardiovasculares,  problemas posturais  e  transtornos psicológicos,  incluindo

ansiedade e depressão. Nesse cenário,  o Profissional  de Educação Física destaca-se

como agente de transformação social,  promovendo não apenas a prática esportiva,

mas valores como disciplina, cooperação, respeito e cidadania.

                          Celebrar o Dia do Profissional de Educação Física nesta Casa Legislativa

representa  o  reconhecimento  institucional  da  importância  dessa  categoria  para  o

desenvolvimento  social  e  para  a  construção  de  um  Brasil  mais  saudável,  ativo  e

consciente  da  relevância  da  atividade  física  como  política  pública  de  prevenção  e

promoção da saúde.  A Sessão Solene também proporcionará espaço para reflexão

acerca dos desafios, avanços e perspectivas da área, fortalecendo o diálogo entre o

Parlamento, os profissionais e a sociedade.

                              Ante o exposto, submete-se à apreciação desta Casa a presente

proposição,  para  que  seja  realizada  Sessão  Solene  em  homenagem  ao  Dia  do

Profissional  de  Educação  Física,  no  âmbito  da  Câmara  dos  Deputados,  em

reconhecimento à inestimável contribuição desses profissionais para a promoção da

saúde, da educação e da qualidade de vida da população brasileira.

                                                                      Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2026

      Max Lemos

Deputado Federal PDT/RJ
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Max Lemos (PDT/RJ)

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER

 5  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO) - LÍDER

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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